Projeto de Lei Complementar nº   17/2011

Retifica  o  Anexo  I  -  Quadro Geral de cargos efetivos e     empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de  Cordeirópolis   -   Lei  Complementar   nº   141/2009, alterado  pelo  art. 1º, da Lei Complementar nº 164,  de 30.03.2011  e   cria  empregos   públicos   de    Vigia   na Secretaria Municipal de Educação, conforme especifica e dá outras providencias correlatas

Art. 1º -  Fica o "Anexo I" - Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Lei Complementar nº 141/2009, alterado pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 164, de 30 de março de 2011, retificado, passando a vigorar com a seguinte redação: situação atual 19 (dezenove) empregos públicos e na situação nova 24 (vinte e quatro) emprego públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil ADI, ficando ratificados os demais termos da referida Lei Complementar.

	Situação atual
	Situação nova

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref.
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	19
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	24
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h


Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos
de
de 2011, 113 do Distrito e 64 do município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis - em exercício



Mensagem nº 039/2011

Cordeirópolis, 17 de agosto de 2011.


Senhor Presidente

   
Senhoras Vereadoras e

       
Senhores Vereadores


Serve-se o Poder Executivo do município de Cordeirópolis do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que retifica o "Anexo I" - Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Lei Complementar nº 141/2009, alterado pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011 (Dispõe sobre alteração nas Leis Complementares 139/2009 e 141/2009 e autoriza contratação por prazo determinado, conforme  especifica  e  dá outras providencias correlatas)



O Projeto de Lei assurgente objetiva retificar no "Anexo I" do Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Lei Complementar nº 141/2009, alterado pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 164, de 30 de março de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: situação  atual 19 (dezenove) empregos públicos e na situação nova 24 (vinte e quatro) empregos públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil ADI.
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Cumpre-nos esclarecer que na Lei Complementar nº 141/2009 (dispõe sobre o quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referencias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis), consta 15 (quinze) empregos públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 23.08.2010, (dispõe sobre a alteração na Lei Complementar nº 141/2009), passando para 19 (dezenove) empregos Públicos de ADI, mas devido a informações errôneas dos dados repassados para elaboração do Projeto de Lei  encaminhado a Câmara que após ser aprovado e sancionado a Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, deveria ter constado "situação atual" 19 e "situação nova" 24, e não como constou. Assim, existe a necessidade de retificação na Lei Municipal Complementar que versa sobre o tema.


Ressaltamos ainda que o impacto enviado a Câmara constou a criação de cinco empregos públicos de ADI, portanto como se vê, houve um erro de informação no quadro onde se referia a situação atual e nova.


Em virtude desta falha na elaboração do projeto de Lei Complementar o Poder Executivo Municipal encaminha aos Nobres Edis, a "retificação" no artigo 1º da Lei Complementar nº 164/2011, com o intuito de retificar a falha material apresentada pelo projeto de lei que originou a Lei supra referendada.


Assim sendo, retifica-se a redação do artigo mencionado, sendo que por essas razões se espera a aprovação dos Nobres Edis ao apresentado.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.
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      Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão assimilar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis - em exercício

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

